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furto, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.os 1,
alínea f), e 4, do Código Penal, praticado em 24 de Agosto de 2001,
por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestar ter-
mo de identidade e residência.

18 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Amélia
Batalha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Lídia Maria Ventura
Nunes.

Aviso de contumácia n.º 1328/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 493/03.4PBBRR,
pendente neste Tribunal contra ao arguido Manuel Moreira, filho de
Joaquim Moreira e de Amália Robalo, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido em 2 de Maio de 1962, solteiro, trabalhador não qualificado
dos serviços e comércio, com domicílio na Praceta de Ribeiro
Sanches, 14, rés-do-chão, Barreiro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de resistência e coacção sobre funcionário, pre-
visto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, e de um crime de
injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do Código Penal, foi o
mesmo declarado contumaz, em 23 de Novembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração,
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

24 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Amélia
Batalha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Lídia Maria Ventura
Nunes.

Aviso de contumácia n.º 1329/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 630/99.1TABRR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Alberto Leal Ve-
lhinho, filho de José Jesus Velhinho e de Maria Rosinda de Jesus
Leal Velhinho, natural de Portimão, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 4 de Novembro de 1965, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 7971937, com domicílio na Rua Seis, porta 5, Bairro
do Pombal, 8500-000 Portimão, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de burla para obtenção de serviços, previsto e puni-
do pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, por despacho
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestar termo de
identidade e residência.

24 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Amélia
Batalha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Lídia Maria Ventura Nunes.

Aviso de contumácia n.º 1330/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 493/03.4PBBRR,
pendente neste Tribunal contra a arguida Margarida Gomes Moreira,
viúva, cantoneira, nascida a 2 de Janeiro de 1954, natural de Cabo
Verde, filha de Armando Gomes Moreira, com domicílio na Praceta
de Ribeiro Sanches, 14, rés-do-chão, Barreiro, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de resistência e coacção sobre funcioná-
rio, previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado
em 26 de Maio de 2003, e de um crime de injúria, previsto e punido
pelo artigo 181.º do Código Penal, praticado em 26 de Maio de 2003,
foi a mesma declarada contumaz, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida, após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Ba-
talha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Lídia Maria Ventura Nunes.

Aviso de contumácia n.º 1331/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 493/03.4PBBRR,
pendente neste Tribunal contra a arguido Alberto Moreira, casado,
servente, nascido em 26 de Maio de 1955, natural de Cabo Verde,
filho de Joaquim Moreira e de Amália Robalo, com domicílio na Rua
do 1.º de Dezembro, 15, 2830 Barreiro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de injúria, previsto e punido pelos artigos 181.º e
184.º do Código Penal, praticado em 26 de Maio de 2003, e de um
crime de resistência e coacção sobre funcionário, previsto e punido
pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em 26 de Maio de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

24 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Amélia
Batalha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Lídia Maria Ventura
Nunes.

Aviso de contumácia n.º 1332/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 129/95.5PBBRR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Daniel de Gouveia
Serra Morais, filho de António Serra Morais e de Onil Raquel Pi-
menta de Gouveia Morais, nascido em 31 de Janeiro de 1970, titular
do bilhete de identidade n.º 10225466, com domicílio no Bairro da
Códivel, torre 49, 4.º, C, 2670 Odivelas, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 296.º e 297.º do Código Penal, praticado em 28 de Janeiro
de 1995, por despacho de 29 de Novembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por óbito.

30 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Amélia
Batalha Lopes Silva. — O Oficial de Justiça, Sebastião Imaginário.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 1333/2005 — AP.  — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 4666/04.4TBCSC, pendente neste
Tribunal contra a arguida Sara Filipa Gouveia Ribeiro, filha de Má-
rio Alberto dos Anjos Ribeiro e de Fernanda Maria de Matos Gouveia
Ribeiro, de nacionalidade portuguesa, nascida em 1 de Dezembro de
1970, titular do bilhete de identidade n.º 956436, com domicílio na
Rua da Quinta das Palmeiras, 45, 3.º, direito, 2780-000 Oeiras, por
se encontrar acusada da prática de um crime de roubo, previsto e
punido pelo artigo 210.º do Código Penal, de um crime de falsifica-
ção de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código
Penal, praticado em 14 de Fevereiro de 2000, e de um crime de
falsificação de documento, na forma tentada, previsto e punido pelo
artigo 256.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 14 de Feve-
reiro de 2000, por despacho de 16 de Novembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

18 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Georgina
Almeida Costa. — A Oficial de Justiça, Teresa Marcos.

Aviso de contumácia n.º 1334/2005 — AP.  — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 1012/01.2PRLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Luís Gonçalves Vieira, filho de Ven-
tura Alves Vieira e de Laurinda Dores Gonçalves, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 18 de Março de 1950, com domicílio na
Estrada de Manique, 95, anexo I, Manique de Baixo, 2745-000
Alcabideche, por se encontrar acusado da prática de um crime de


